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PORTARIA Nº 092/2021-CGP/SEAP 
BELÉM, 21 DE JANEIRO DE 2021.

CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 
5.810/1994 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará - RJU;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investiga-
tiva, objetivando apurar denúncia, encaminhada via e-mail em 18/01/2021, 
sobre fatos ocorridos no Centro de Recuperação Regional de Bragança.
Art. 2 º - Designar SILVIA SANTOS DE LIMA, Assessora, para conduzir a 
investigação.
Art. 3º - Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao fi nal da investigação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 621121
PORTARIA Nº 103/2021-CGP/SEAP  

BELÉM, 22 DE JANEIRO DE 2021.
CONSIDERANDO o disposto pela Lei Estadual nº 5.810/94-RJU;
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa Investigativa nº 
5428/2020-CGP/SEAP, objetivando apurar supostos fatos ocorridos no Pór-
tico do Complexo Penitenciário de Santa Izabel, conforme narrado por ser-
vidor em e-mail encaminhado a esta Corretiva, em 24/07/2020;
CONSIDERANDO que a Autoridade Sindicante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, recomendou o arquivamento do feito, dada a ausência 
de responsabilidade funcional por parte de servidores;
RESOLVE:
Art. 1º - Acatar o Relatório Conclusivo e determinar o ARQUIVAMENTO do 
feito, com fulcro no art. 201, I, do RJU.
Art. 2º - Advertir à Direção do Pórtico do Complexo Penitenciário de Santa 
Izabel que todo e qualquer sinistro envolvendo materiais bélicos deverá 
ser devidamente comunicado aos setores competentes, bem como à Cor-
regedoria.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Protocolo: 621210
PORTARIA Nº 0081/2021-CGP/SEAP 

BELÉM, 25 DE JANEIRO DE 2021.
CONSIDERANDO o disposto no art. 208, caput, da Lei Estadual nº 5.810/94-
RJU, segundo o qual o prazo para conclusão do Processo Administrativo 
Disciplinar não excederá 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da autoridade superior;
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar as Portarias abaixo relacionadas:
- 1143/2020-CGP/SEAP, de 24/11/2020, publicada no DOE nº 34.418, 
de 26/11/2020, referente ao Processo Administrativo Disciplinar nº: 
5698/2020-CGP/SEAP;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 621052
PORTARIA Nº 091/2021-CGP/SEAP 

BELÉM, 21 DE JANEIRO DE 2021.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 
5.810/1994 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará - RJU;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Inves-
tigativa, objetivando apurar os fatos narrados no Ofício Interno n º48/
2021-PEM II/SEAP/PA, de 14/01/2021.
Art. 2 º - Designar SILVIA SANTOS DE LIMA, Assessora, para conduzir a 
investigação.
Art. 3º - Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao fi nal da investigação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 621123
PORTARIA Nº 0048/2021-CGP/SEAP 

BELÉM, 25 DE JANEIRO DE 2021.
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
efi ciência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;

RESOLVE: Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por Comissão 
composta por SAIDY MERCÊS DOS SANTOS DIAS, Consultora Jurídica do 
Estado– Presidente; ELTON DA COSTA FERREIRA, Procurador Autárquico e 
Fundacional – membro; e ANDRÉ RICARDO NASCIMENTO TEIXEIRA, Pro-
curador Autárquico e Fundacional – membro; para dar continuidade à apu-
ração dos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 5483/2020-CGP/
SEAP, estabelecendo o prazo de 120 dias para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 621054
PORTARIA Nº 102/2021-CGP/SEAP 

BELÉM, 22 DE JANEIRO DE 2021.
CONSIDERANDO o disposto pela Lei Estadual nº 5.810/94-RJU;
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa Investigativa nº 
5428/2020-CGP/SEAP, objetivando investigar a fuga do preso EVERTON 
LUCAS CRUZ VENTURA, custodiado no Centro de recuperação Regional de 
Tomé-Açu, ocorrida em 03/12/2019;
CONSIDERANDO que a Autoridade Sindicante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, recomendou o arquivamento do feito, dada a ausência 
de responsabilidade dos servidores;
RESOLVE: Art. 1º - Acatar o Relatório Conclusivo e determinar o ARQUIVA-
MENTO do feito, com fulcro no art. 201, I, do RJU.
Art. 2º - Recomendar ao Diretor do Centro de Recuperação Regional de To-
mé-Açu que intensifi que os procedimentos de segurança com a fi nalidade 
de evitar fatos semelhantes.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 621211
PORTARIA Nº 095/2021-CGP/SEAP 

BELÉM, 21 DE JANEIRO DE 2021
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 
5.810/1994 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará - RJU;
RESOLVE: Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa 
Investigativa, objetivando apurar os fatos narrados no Termo de Denúncia 
nº 022/2021-CGP/SEAP, datado de 13/01/2021, ocorridos no Presídio Es-
tadual Metropolitano 3.
Art. 2 º - Designar SILVIA SANTOS DE LIMA, Assessora, para conduzir a 
investigação.
Art. 3º - Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao fi nal da investigação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 621112
PORTARIA Nº 101/2021-CGP/SEAP  

BELÉM, 22 DE JANEIRO DE 2021.
CONSIDERANDO o disposto pela Lei Estadual nº 5.810/94-RJU;
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa Investigativa nº 
5695/2020-CGP/SEAP, objetivando apurar denúncia de suposto desvio de 
função de servidor lotado no Centro de Recuperação Regional de Tucuruí;
CONSIDERANDO que a Autoridade Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, recomendou a instauração de sindicância Administrativa 
Disciplinar em face do servidor Clenilson da Silva Teixeira para apurar o 
suposto desvio de função;
RESOLVE: Art. 1º - Acatar o Relatório Conclusivo e determinar a instau-
ração de Sindicância Administrativa Disciplinar em desfavor do servidor 
CLENILSON DA SILVA TEIXEIRA, com fulcro no art. 177, VI c/c art. 189, 
do RJU.
Art. 2º - Encaminhar cópia do Relatório Conclusivo e da Decisão à Diretoria 
de Gestão de Pessoas para registro no assentamento funcional do servidor.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 621214
PORTARIA Nº 0082/2021-CGP/SEAP 

BELÉM, 25 DE JANEIRO DE 2021
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
efi ciência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE: Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por VITOR RAMOS 
EDUARDO, Corregedor Metropolitano – Presidente; SAIDY MERCÊS DOS 
SANTOS DIAS, Consultora Jurídica do Estado – membro; e ELIZABETH 
MALCHER VILHENA, Assistente Administrativo – membro; para dar conti-
nuidade à apuração dos autos da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 
5627/2020-CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 60 dias para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 621056


